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Da COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO E
JUSTIÇA a respeito do Projeto de Lei
Complementar 21/2019, que "Altera a
Lei Complementar n° 840, de 23 de
dezembro de 2011, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos
civis do Distrito Federa/, das Autarquias
e das Fundações Públicas distritais e dá
outras providências".
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I - RELATÓRIO

Submete-se à análise desta Comissão de Constituição e Justiça - CG o

Projeto de Lei Complementar n° 21, de 2019, de autoria do Poder Executivo, que

trata sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal, das

Autarquias e das Fundações Públicas distritais e dá outras providências.

Na exposição de motivos submetida a esta Casa Legislativa de n°

87/2019, o Poder Executivo argumenta que "a inovação legislativa ora proposta

objetiva ampliar as possibilidades de cessão dos servidores do Distrito Federal".

Devidamente autuado, determinou-se a tramitação deste projeto em

regime de urgência, na forma do art. 162, § Io, VI, do Regimento Interno da

Câmara Legislativa do Distrito Federal - RICLDF, de modo a obter pareceres das

Comissões de Assistência Social - CAS, de Economia, Orçamento e Finanças - CEOF,

e de Constituição e Justiça - CO.

No prazo regimental, foram apresentadas duas emendas.

Éo Relatório. rcJ
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